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ANExo r -PRoJETo nl(srco
PROCESSO ADMTMSTRATwO No ít0020.20260413lüffit-22

1. DO OBJETO
r.r. coNrneraçÁo DE EMrRESA ESrECIALTzADA NA IRESTAÇÂo DE sERVrÇo DE
sor-uçÃo rncNolócrcn - srsrEMA os cesrÀo AMBTENTAL EM MoDELo DE LocAÇÀo
OU LICENCI,AMENTO DE USO - COM O OBJETIVO DE OTMIZAR, AUTOMATIZAR, TRAMTTAR
E/ou cERENCTAR os pRocESSos DE LTcENCTAMENTo E REGUTÁRrzAÇÃo evsrEN-rAL,
GARANTINDO tvmrOn rnCÉNCr.a" rnaNsranÊNclÁe coNTRoLE E CELERIDADE NAS
aNÁusss, EMISSôES, ACoMrANTTAMENTos E rtscerzaÇÕps Dos pRocEssos
ADMIMSTRATIVOS AMBIENTAIS REALZADOS PELA SECRETARIA MUMCIPAL DE MEIO
AMBTENTE Do MUMcÍpro ns cRATEús-cp.
1.2. A contratação será divida em I-,OTE LDUCO e teú como critério de disputa menor preço global,
conforme tabela constante abaixo;

ITEM orscnrçÁo V.UNIT V. TOTAL

Mês 3.300,00 39 600

O SISTEMA D OFERECER UMA INTERFACE DE INTERAÇAO COM O U R MEIO DE
JANETá,S NO PADRÁO wtr.IDows, GARANTINDo FAMILIARIDADE E FACILIDADE DE USo. DEVE
PERMITIR ATUALI4AÇÃo AUToMÁTICA DE vERSÃo, REALIZANDo A vERIFICAÇÀo DE NovAS
VERSOES DISPONIVEIS REMOTAMENTE SEMPRE QUE FOR INICIADO E EFETUANDO A
ATUATTZAÇÃo DE FoRMA euroluÁrrca- o 

^tro1tçÃo 
oevpnri sER REALTZADA vrA

TNTERNET, coM cor..ExÁo A uM BANCo DE DADos REMoro. atÉM Drsso, o srsrEMA DEVE ,

POSSIBILITAR C0NSTANTES APRIMoRAMENTOS, ADEQUAÇÔES E TNoVAÇÔES CoNF0RME A§ :

NECESSIDADES SoLICITADAS PEI-A CoNTRATANTE. No QUE DTz RESPEITo Às.
FUNCIoNALIDADES Do SISTEMÁ, DEVERÁ CoNTEMPIÁR o CADASTRo DE DoCUMENToS,
LrcENÇAs, Trpos DE pRocEssos AMBTENTATS, coNTRor-ES, AÇóES, NorÍoes, úoBos, pop-ups
E MENUS. raMsÉrú »ewnÁ prnurun a rurssÀo or nerarónros cERENCrArs, o coNTRoLE

1,

LOCAÇAO DE SISTEMA DE
GESTAO EM
LICENCIAMENTO
AMBIENTAL

t2.0 ,00

DE TAXAS PAGAS, O CONTROLE DE CHECKLISTS, O EIWIO DE NOTIFICAÇOES VIA WHATSAPP E
o cADAsrRo DE pARECERES TECNICoS. o srrr »ewnÁ oISpoNIBILIzAR FUNCIoNALIDADES

r coMo o ACoMrÁNHAMENTo DE pRocESSos AMBIENTAIS, ecesso Às ucENÇAS EMITIDAS,
cnnaÇÁo auroruÁrtca DE cuncKusrs, rnaNspanÊNcrA DAs rAxAS AMBTENTATS,
usuauzeçÁo Do MArA DE LICENCIAMel.rro, pÁonrAs TNDwIDUALTzADAS rARA
eUBLICAÇÕES AMBIENTAIS E A roSSIBILIDADE DE ABERTURA DE pRocESSos rr-ernôNrcos
DIRETAMENTE pEI-A pLATAFoRMA o sIsrEMA raunÉt',t oewnÁ coNTAR coM uM
ApLICATTvo MoBILE coMpATÍwr cou ANDRoID E Ios, pERMITINDo o ACoMpANHAMENTo
Dos pRocESSos AMBIENTAIS E o acBsso Às ucpNÇAs DE FoRMA rnÁrlce E ncpssÍwr. ru
RErAÇÃo Aos npr-aróp.ros, o srsrEMA DEvEnÁ possmtr-rrAR A GER.AÇÃo DE DocuMENTos
COMO LICENÇA AMBIENTAL, PARECERES, REQUERIMENTOS, CONTROLE DE PROCESSOS EM
FoRMAToS pDF E ExcEI- arÉrrt or pRorocolos. No laóoulo DE LICENCTAMÊNTo wEB
(PROCESSO DIGITAL), O SISTEMA OEWP.i{ PERMMR O CADASTRO DE REQUERENTES, TANTO
PESSOAS FISICAS QUANTO JURIDICAS, COM VALIDAÇAO DE DADOS COMO CPF/CNPJ E E-MAII.
TNCLUTNDO ENVrO Or ao*1p.1vr,lçÁO DE CADASTRO. O USUÁnrO OsVenÁ pOOBn TSCOLHER O
Ttro DE UCENCIAMENTo ADEeuADo, coM INFoRMAÇóes cLcRAs soBRE DocuMEI.rrAÇÁo

: xecessÁme E pRAzos. o PREENCHIMENTo oo ronuurÁnro DE solrcrtAÇÃo oewnÁ sen
REALTzADo oNLINE, colr varmeçÁo otNÂtraca Dos cAMpos oeRrcATóFJos n

'SALvAMENTo eutouÁrtco Do pRoGRESSo. o SISTEMA osvsRÁ pERMITIR o upLoAD DE
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DOCUMENTOS DIGITALIZADOS EM FORMATOS PERMITIDOS, COM CONTROLE DE TAMANHO E
wotcaçÁo_oe oocuMENTos rENDENTES. raÀaeÉl,í ogvsnÁ sawn sNvro auroMÁTtco og

. NOTIFICAÇOES POR E-MÁIL OU SMS A CADA ETAPA DO PROCESSO, INCLUINDO AVISOS SOBRE
: PENDÊNCIAS E PRAZOS. O SISTEMA DEVE VALIDAR AUTOMATICAMENTE E OOCUUETVTAçÃO
. ENVIADA E NOTIFICAR O REQUERENTE EM CASO Og TNCOUSTSTÊNCIAS. PARA A ANÁUSB P
ar4oveçÁo. »everÁ pERlvÍmR euÉ os nrspoNsÁwrs REvrsEM a oocul4rNreçÁo,
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REALIZEM APRovAÇÔ ES OU REPROVAÇOES DIGITAIS, ADICIONEM COMENTÀRIOS E
ACoMPANHEM o STATUS Do pRocEsso. o SISTEMA osvrRÁ GERAR AUToMATICAMENTE

:PROTOCOLOS, BEM COMO DOCUMENTOS OFICIAIS COM ASSINATUNA OTCITAT APÓS
: A}ROVAÇÁO, PERMITINDO DOWNI-OAD E IMPRESSÁO PELO REQUERENTE. POR FIM, O SISTEMA

DEVERA OFERECER UM PAINEL DE ACOMPANIIÀMENTO EM TEMPO REAI. EXIBINDO O STATUS
Do pRocESSo r sru Hrsrónrco coMpLETo. TAMBEM oevenÁ DISpoNtBrLtzAR uM srsrEMA
DE CHAT AO VIVO OU CHATBOT,INTEGRADO A FERRAMENTAS DE MENSAGENS, PARA SUPORTE

, ao usuÁnIo E ESCr-ARECrMEuro os oúuoas EM TEMpo REAL. A coNTRATADA orwnÁ
:OFERECER SUPORTE TECNICO, TREINAMENTO PARA SERVIDORES, ALTERAÇÕES.
. ATUAIIZACOES CONTINU. A§-D],]X,ANTE O,PERIODO D.E VIGENCIA CONTRATUAL.

1.2. ESpECIrtCAÇórs rÉcmcas E coMpATTBILIDADE

. Fomecer uma interaÉo com o usuário por meio de janelas (padráo Windows);

. Oferecer atualizaçáo automática de versáo. Ao iniciar o sistema verificar as novas versões
disponíveis Íemotamente e atualizar automaticamente;

. Oferecer instalação via internet;

. Se conectar ao banco de dados remotamente;

. Disponibilizar aprimoramentos, adequaçóes e inovações solicitadas pela contratante;
1.2.1 - SISTEMA

CadastÍo de documentos
Cadastro de ücenças
Cadastro de tipos de processos ambientais
Cadastro de controles
Cadastro de a@s
Cadastro das notícias
Cadastro dos údeos
Cadastro de popup
Cadastro de menus
Emissáo de relatórios gerenciais
Controle de taxas pagas

Controle dos checklists
Notifi caçóes üa WhatsApp
Cadastro de Pareceres

1.2.2 - SrTE
Disponibilizar Acompanhamento dos processos ambientais
Disponibilizar licenças
Disponibilizar um gerador de checklist automiático

Disponibilizar transparencia das taxas ambientais
Disponibilizar Mapa do Licenciamento
Disponibilizar página individualizada das publicaçóes ambientais
Permitir Abertura de processo eletrônico via site

1.23 - APP
§licativo androide e iOs
Disponibilizar Acompanhamento dos processos ambientais
Disponibilizar licengas

1.2.4 - Relatórios
Licença Ambiental
Pareceres
Requerimentos
Controle de pÍocessos em pdf e excel

f,ua Gaterh Gentil 20- Centro,63.700{ô0
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Protocolo

1.2.5 - Licenciamento Web @rocesso digital)

Cadastm de Requerente
PermitiÍ que o requeÍente se cadastre no sistema mm informações pessoais e/ou juídicas
Vatidago de dados de cadastro (CPF/CNPJ, e-mail, etc.).
Envio de confirmação de cadastro via e-mail.

Escolha do fipo de Licenciamento
oferecer diferentes tipos de licenciamento com base na câtegoria do requerente (pessoa física,
pessoa juídica etc.).
Exibir informações claÍas sobÍe câda tipo de licenciamento (documentaçáo necessária, prazos
etc.).

Prcenc-himento de Formulário de Solicitaçáo
Permitir que o requerente preencha o formulário de solicitação de licença online.
Validação dinâmica de campos obrigatórios e formato correto (por exemplo, data, CpF, etc.).
Salvamento automático de progresso no formulário.

Upload de Documentos
Permitir o upload de documentos digitalizados ou em formato PDF.
Implementar restri$o de tamanho e formatos permitidos para arquivos.
Exibir uma lista de documentos pendentes ou não enviados.

Envio Automático de Notificações
Envio automático de e-mails ou notificações por SMS a cada etapa do processo (recebimento da
solicitaeáo, anáüse, aprova$o, pendência de documentos, etc.).
Notifica$o de prazos de vencimento ou ações pendentes.

Yalidaçáo de DocumentaÉo
Sistema que verifica automaticamente se os documentos enviados estão dentÍo do formato
esperado e completos.
Notificaçáo ao requeÍente caso haja documentos pendentes ou náo conformes.

Anrílise e Apmvação Digital
Permitir que os responsáveis pela análise do ücenciamento revisem a documentaçáo enviada.
Sistema de aprovaÉo e repÍovaçáo digital, mm possibilidade de adicionar comentários ou
exigências para reenvio de documentos.
Monitoramento do status do processo pela parte administrativa.

Chat ao Vivo

Rur Grlerb Gentil Crrdoso. ã - CentÍo, ó3.700-íEO
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Gera$o de Protoculos e Documentos

' Gerar âutomaticamente o número de protocolo de cada solicitação para controle do Íequerente.. Gerar o documento da licença ou certidão com assinatuÍa digital quando aprovado.. Possibilidade de o requerente baixar ou imprimir a ücença ou documento de aprovação.

Acompanhamento em Tempo Real. Painel de acompanhamento em tempo real que mostre o status do processo (ex...Em análise,,,
"Pendente de documentos", "Aprovado", "Finalizad6").. Histórico completo do processo, com as etapas já concluídas e documentos enviados.
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' Sistema de chat ao vivo (ou chatbot) para permitir que o requerente entre em contato diÍetamente

com os responsáveis pelo licenciamento.
. Integração com sistema de mensagens pâÍa supoÍte em tempo real e resoluçáo de dúvidas.

2. DAPESQT]ISADEPREÇO
2-1- O Setor de C-ompras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em consideração todos os detalhes
que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao processo os valores apurados compilados em relatório,
que visa subsidiar o Valor de Referência no montante de R$ 39.600,00 (trinta e nove mil, seiscentos reais),
que norteará as decis6es do Agente de Contrata@o designado para a realização da Dispensa Eletrônica de
Ucitaçáo, quanto à aceitabilidade das pÍopostas.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÁO
3.1. A contratação de empresa especializada na pÍestaçáo de serviços de solu$o tecnológica, consistente
em sistema informatizado de gestão ambiental, na modalidade de locação ou licenciamento de uso, mostra-
se imprescindível paÍa atender às demandas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de
Crateús-CE.
O objetivo da conhata€o é promover a modemiza@o, automa$o, tÍamitação e gestão integrada dos
processos de ücenciamento e regularizaSo ambiental. Atualmente, a condução predominantemente manual
desses procedimentos acarÍeta ineficiências operacionais, fragilidade na rastreabilidade das informaçôes,
baixa transparência e morosidade na anáüse e emissáo de licenças, bem como no acompanhamento e
fiscalização dos processos.
Com a implementaÉo da solução tecnológica, espera-se alcançar maior eficiência administrativa,
padronização dos fluxos processuais, ampliaçâo da transparência, fortalecimento do mntrole interno e

maior celeridade na prestaçáo dos serviços, possibilitando à Secretaria atender de forma mais eficaz às
demandas ambientais do município e assegurar a conformidade com a legislaçáo vigente.
Adicionalmente, a solução deverá proporcionar ambiente seguro e integrado de gestáo, com
funcionalidades que gaÍantam a integridade, confidencialidade e rasneabilidade das informa@es, em
conformidade com a Lei Geral de Prote@o de Dados (l*i no 13.70912018 - LGPD), bem como suporte
técnico contínuo e atuâlizâÉes durante toda a vigência contratual.

4. JUSTTnCATTVA DE CONTRATAÇÁO PORDTSPENSA DE LTCTTAÇÁO
4.1. O valor estimado na pesqüsa de mercado enquadra-se no disposto no art. 75, inciso II, da I-ei no

1,4.13312021,, que autoriza a contrataçáo direta, por dispensa de licitaçáo, para outros serviços e compras
cujo valor seja inferior ao limite estabelecido em regulamento. Com a atuâlizaçáo promovida pelo Decreto
no 12.8O7, de 29 de dezembro de2025, o referido limite passou a ser de R$ 65.492,LL (sessenta e cinco mil,
quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), estando, podanto, a presente contÍataÉo denho do
permissivo legal.
4.2. Cumpre destacâÍ que, nos termos do art. 37, inciso )O , da Constitui$o Federal de 1988, a licitaSo
constitui a Íegra para as contrataç6es públicas, assegurando a isonomia entre os interessados e a seleçáo da
proposta mais vantajosa para a Administração. Todavia, o próprio dispositivo mnstitucional ressalva os

casos preüstos em lei, permitindo a realizaçáo de contrata$es diÍetâs.
4.3. Nesse contexto, a Iri no 14.733/2021,, ao estabelecer o novo regime juídico das licita@es e contratos
administrativos, prevê hipóteses específicas de contrata$o direta, dentre elas a dispensa de licita$o em
raáo do valor, aplicável ao presente caso, conforme demonstrado.

5. ENTREGA E CRrTÉRIOS DE ACETTAÇÁO DO OBJETO.
5.1. Prazo e execução:
5.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 12 meses, contados do recebimento da Nota de Enpenho,
ContÍâto ou [nstrumento equivalente.
5.1.2. Cumprida a obrigaçáo, o objeto da licitaçáo será recebido:
5.1.2.1. Mediante termo, os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es)
responsável(eis) designado pelo(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente para acompanhamento e

fiscaliza$o, mediante termo ciÍcunstanciado, assinado pelâs partes em até 10 (dez) dias úteis da prestação
do serviço.

Rua €aleria Gertil Cardoso. zo - CÊntro, 6t.700-O0o
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5.1.2.2. DEFINTTMMENTE, mediante teÍmo, em até 15 (quinze) dias úteis da emissão do Termo de
Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es) Responsável (eis) designado(s) pelo(a) Secretaria Municipal
de Meio Ambiente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observaçáo ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contÍatuais.
5.1,.2.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser estendido de forma a garantir maior possibilidade
ao contÍatante de verifica@o da adequação do serviço contratado.
5.1.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo ser prorrogado, em eventual discordância das

conüções de prestâçáo e validação, de modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correção,
ou apÍesente as justificâtivas peÍtinentes a avaliaçáo realizada.
5.1.3. A AdministÍaÉo rejeitará" no todo ou em paÍte, o(s) serviço(s) executado(s) em desacordo com os
termos do Projeto Básico.
5.1.4. Se no ato da entÍega do(s) serviços a nota fiscal/fatura náo for aceita pela Administraçáo, devido a
inegularidades em seu preenchimento, seú procedida a sua devolução para as necessárias correioes.
Somente após a reapresentação do documento, devidamente corrigido, e observados outÍos procedimentos,
se necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

6. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANIE
6.1. Sáo obriga@s da Contratante:
6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua execuçáo;
6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios estabelecidos neste

Projeto Brásico;
6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a proposta aceita,
conforme inspeções realizadas;
6.1.4. Supervisionar a execuçáo do objeto do ContÍato, exigindo presteza na execugáo e correção das falhas
eventualmente detectadas;
6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sançóes administrativas regulamentares e contÍatuais cabíveis;
6.1.6. Liqúdar o empeúo e efetuar o pagamento à CONTRATADd dentro dos prazos preestabelecidos
em Contrato;
6.1.7. C-omunicar à CONTRAIADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestaéo dos

serviços;
6.1.8. PÍestar as informaçóes e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
representante da CONTRATADA;
6.1.9. Disponibifizar para a eqúpe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para cumprimento
do objeto do Contrato;
6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicaçáo dos locais de execuçáo dos serviços,

como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza;

6.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condiçóes estabelecidas neste hojeto
Brásico, solicitando a CONTRATADA a pronta regularizaçáo;
6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execuçáo dos

serviçrs;
6.1.13- Proceder com a avaliaçáo dos serviços e ateste das respectivas fatuÍas decorrentes.
6.2. A Administração não respondení por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiÍos, ainda que vinculados à execuçáo do presente Projeto Básico, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRTGAçÓES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deverá cumpú todas as obrigaSes constantes neste Projeto Básico e em sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçáo do

objeto e, ainda:
7.1.1. Indicar formalmente preposto apto a ÍepÍesentá-la junto à CONTRATANTE, responsável pela fiel
execuçáo do contrato;
7.1.2. lonplantaÍ, parametrizar, disponibilizar e manteÍ em pleno funcionamento o sistema de gestão
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7.1.3, Garantir a disponibilidade, estabilidade e desempenho da solução, observando níveis mínimos de
serviço (Sl,A), quando estabelecidos;
7.1.4. Prestar supoÍte técnico contínuo, mm atenümento dentro de prazos razoáveis para solução de falhas,
inconsistências ou indisponibilidades do sistema;
7 .I.5. Reafizar all-,alizaçóes, correções e melhorias no sistema durante toda a vigência contratual, sem ônus
adicional para a CONTRATANTE;
7.1.6. Assegurar a integridade, confidencialidade e disponibiüdade das informa$es, adotando medidas de
segurança compatíveis com as boas práticas e com a I-ei Geral de Prote$o de Dados - LGPD (ki no

13.7O9/2O18);
7.1.7. Matter rotinas de backup e mecanismos de recuperação de dados, garantindo a continuidade dos
serviços;
7.1.8. Disponibilizar tleinamentos e orientaçóes aos usuários indicados pela CONTRATANTE para
adequada utiliza$o do sistema;
7.1.9. Atender prontamente às solicita$es da CONTRATANTE e âs orientagões do fiscal do contrato;
7.1.10. Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários à boa execuçáo contratual;
7.1.11. Comunicar formalmente à CONTRATANTE quaisquer ocorrências que possam impactar a
execuçáo dos serviços;
7.1.12. Cumprir os prazos, condiçóes e especificaçóes estabelecidos neste Projeto Básico;
7.1.13. Manter, durante toda a exêcuçáo do contrato, as condiçóes de habilitaçáo e qualificação exigidas;
7.1.14. Responsabilizar-se pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execuÉo do contrato;
7.1.15. Assumir integral responsabiüdade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes da execuçâo contratual;
7.1.16. Manter sigilo sobre todas as informações e dados da COMRATANTE a que tiver acesso, vedada

sua divulga$o ou utiliza@o indevida;
7.1.17. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem prévia autorização da

CONTRATANTE;
7.1.18. §resentar, sempre que solicitado, relatórios de utilizaSo, desempenho e execução dos serviços;
7.1.19. Abster-se de veicular pubücidade acerca do contrato sem prévia autorizçáo da CONTRATANTE;
7.1.20. Adotar, no que couber, práticas de sustentabilidade e de uso eficiente de Íecursos tecnológicos.

8. DASUBCONTRATAÇAO
8.1. Não será admitida a subcontÍatação do objeto licitatório.

9. AL. TERAÇÁO SUBJETTVA
9.1. E admissível a fusão, cisão ou incorpora$o da contratada com/em outra pessoa juídica, desde que

sejam observados pela nova pessoajurídica todos os requisitos de habilita$o exigidos na licitago original;
sejam mantidas as demais cláusulas e condiçóes do contrato; não haja prejuüo à execuçáo do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. coNTROr,E DA EI(ECUÇAO
10.1. Nos termos do a,ÍÍ. 117 l-Éi no 1,4.133, de 2O21, sená designado ÍepÍesentante para acompanhar e

fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s), anotando em registÍo próprio todas as omrrências
relacionadas com a execuçáo e determinando o que for necesúrio à regularização de falhas ou defeitos
observados.
10.2. A fiscaliza@o de que trâtâ este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
peÍante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfei@es técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Adminishaçáo ou de seus

âgentes e pÍepostos, de conformidade com o § 29 do art. 140 da l,ei no 14.L33, de 2121,.

10.4. O representante da Adminishação anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execuçáo do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eyentualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaçáo das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as proüdências cabíveis.

Ruc Gaierh Gentit C.rdoso" 20 - CêntÍo, ó3.700-000
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1I. DO PAGAMENTO
L1.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de emissão de Ordem
Banqíria, para crédito em conta corrente da CONTRATADA em até 30 (rinta) clias após apresentaÉo
da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela Administração, na forma e pram estabelecido neste projeto Básico.
11-2' O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo sersidor competente,
condicionado este ato à verificação da mnformidade da Nota FiscaVFatura apresentada em relaçáo aos
serviços efetivamente prestados.
11'3. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidaçao da despesa, como, por exemplo, obrigçao financeira pendente,
decorÍente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Cont*tudu
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovaçáo da regulariza$o da situação, náo acarretando qualquer ônus para a c-ontratante.
11.4. SeÉ considerada data do pagemepto o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
11.5. Antes de cada pagamento à contÍatada, será rcalszrda consulta ao CadastÍo de Fornecedores para
verificaÍ a manutenção das condições de habilita$o exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.
11.6. Constatando-se a situaçáo de irregularidade da contratada, seú providenciada sua advertência, por
escrito, para que, no pÍazo de 5 (cinco) dias, rcgulaúe sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
11.7. Não havendo regulariza$o ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalizaSo da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a seÍ efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
11.8. Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisáo contratual
nos autos do processo administrativo corÍespondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
1 1 .9. Havendo a efetiva execu@o do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a côntratada não regularize sua situaçáo junto ao Cadastro de Fornecedores.
11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da I-ei Complementar no 123,
de 2.4O6, não sofrerá a retenção tributrária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficaní condicionado à apresenta@o de comprovaçáo, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida ki
C.omplementar.
11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a ContÍatada náo tenha concorrido, de
alguma forma, pam tanto, fica convencionado que a taxa de compensaçáo financeira devida pela
ContÍatante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicaSo da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de üas entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = lndice de compensação financeira = 0,fi)016438, assim apurado:
r=(rx)(6/100) r=0,0ffi16438

365 TX = Percentual dataxa allntal = 67o

12. DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete inÍràçáo administrativa nos termos do art. 155 da l-ei no 14.L33, de 2.A2L, a Contratada que:
12.1,1. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. der causa à inexecução total do contÍato;
L2.L.4. deixar de entregaÍ a documentação exigida paÍa o certame;
12.1.5. não manteÍ a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Xua Galerh Geyrtil C.rdoso, 20 - Centro,63,700-0{X}
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12.1.6. r,áo celebrar o contÍato ou não entregar a documentaçáo exigida para a contrataçáo, quando
convocado dentÍo do prazo de validade de sua proposta;
12.1.7. ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da dispensa eletrônica de licitação sem
motivo justificado;
12.1.8. apresentar declara$o ou documenta$o falsa exigida para o certame ou pÍestaÍ declaração falsa
durante a dispensa eletrônica de [citaçáo ou a execuçáo do contrato;
12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitaçáo ou praticar ato fraudulento na execuÉo do contmto;
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l2.l.ll. praticat atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa eletrônica de licitaçáo;
12.1.72. praticar ato lesivo preüsto no art. 50 da l,ei no 12.846. de 10 de asosto de 2013.
12.2. AC-oniatada que cômeteÍ qualquer das infraçóes discriminadas no subitem acima ficaná sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
12.2.1, advertência poÍ faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarÍetem prejuízos significativos
para a ContÍatante;
12.2.2. Mvltt de 0,33Vo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execuçáo dos serviços,
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, âté o limite de 9,9% (tove vírgula nove por
cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atmso;
12.2.3. Multa de 0,667o (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atÍaso, na execução dos serviços,
calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráteÍ
excepcional, e a critério do órgâo contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;
12.2.4.Múta de 57o (cinco por cento) sobre o valor total do contÍato/nota de empenho, por descumprimento
do prazo de entÍega, sem prejuízo de demais sanções;
1.2.2.5. Múta de 15% (ryir;ze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o
contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou entrega da garantia contratual, dentro do prazo
estabelecido pela administraçáo, recusa parcial ou totâl na entrega do material, recusa na conclusão do
serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a paÍe inadimplente; e
12.2.6.?-OVo (vinte por cento) sobÍe o valor do contrato/nota de empenho, pela inexecução total do contÍato.
12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Iri n' 14.133, de 2021, as empresas e
os profhsionais que:

12.3.1. tenham sofrido condenaSo definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
L2.3.2, tethmptaticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licita@o;
12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Adminishação em ürtude de atos ilícitos
praticados.
12.4. A aplicago de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em pÍocesso administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no
14.133, de ?Ã21, e subsidiariamente a l,ei no 9.784, de 1999.
12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
12.6. As penalidades seráo obrigatoriamente registradas no C.âdastro de Fornecedores.

13. CRMÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte coÍÍeto e seguro de todos os
insumos/itens que forem remoüdos em manutençôes, adotando práticas de sustentabiüdade ambiental na
execuçáo do objeto.
13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no
cumprimento de diÍetrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo com o arÍ. 225 da
Constituição Federal de 1988.
13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para adotaÍem condutas e
técnicas para redução de consumo de energia elétricâ, de consumo de água e redução de produçáo de
resíduos sólidos, observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes.
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13.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recunos naturais como flora,
fa1na, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; maior
eficiência na utilizâçáo de recursos naturais como água e energia; maior geraçãã de empregos,
preferencialmente com mão de obra local; uso de inova@es que reduzam a pressáo iobrà recursos nàturais;
e origem ambientalmente regular dos recuÍsos naturais utilizados nos serviços.

14. DOTAçÁO ORÇAÀ,GNTÁRrA
14.1. As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento do(a) Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, na classificaçáo econômica 2OO1.18.122.N37.2.134 - Secretaria de Meio Ambienie - Gestão
Administrativa e operacional, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33904m0 - Serviços de Tecnologia da
Informaçáo e comunicaçáo - Pessoa Jurídica, na fonte de Recursos: 1.500.0000.00 - Recursos não
vinculados de impostos, R$ 39.600,00 (trinta e nove mil, seiscentos Íeais).
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